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ASSUNTO: Resposta a oficio ref. STSS/AR/045 

 

Exmo. Sr. Dr. Almerindo Rego.  

Antes de mais agradecemos o envio do ofício e a atenção com que tem tratado estas questões tão 

importantes e decisivas para o futuro de todos nós e, em particular, dos profissionais por nós 

representados. 

Mas ao analisarmos o ofício e, compreendendo os motivos do mesmo, não podemos deixar de observar 

que apenas contemplam as profissões de Técnico de Radiologia (Imagiologista Clínico), Técnico de 

Medicina Nuclear (Técnico Superior de Medicina Nuclear) e Técnico de Radioterapia 

(Radioterapeuta), não contemplando um novo perfil profissional para os profissionais que 

estão/irão sair das novas licenciaturas de Imagem Médica e Radioterapia. Ora, do nosso ponto de 

vista, um novo curso como é o de Imagem Médica e Radioterapia implica um novo “mix” de 

conhecimentos e competências, o que teria, logicamente, de implicar um novo perfil profissional. 

Esse novo perfil profissional poderia ser ideal para algumas realidades do mercado de trabalho e para 

um nível base de carreira. Mas o acesso às outras profissões (e à respectiva cédula) só deveria ser feito 

através de formação pós graduada (de um ou dois anos) o que deveria dar acesso a um patamar acima 

na carreira, já que envolve especialização. Daí a termos proposto, no documento por nós entregue 

na reunião de 27 de Janeiro, a titulação profissional de Imagiologista clínico (como respectivo 

perfil profissional), para os profissionais detentores deste novo curso com acesso à respectiva (e 

única) cédula profissional. Para o acesso às restantes profissões acima descritas, seria necessário, 

logicamente um curso pós graduado na área a que se propõem. Curso esse reconhecido pela A3ES, 

pela ACSS ou ,acrescentamos nós, pela Ordem Profissional que eventualmente venha a ser criada. No 

nosso entender não desejamos deixar o estágio e outros aspectos na nossa profissão em 

entidades como a ACSS, pois evidentemente estes não conhecem tão bem a realidade das 

nossas profissões e os locais de estágio que possam ter idoneidade formativa. Com estas acções 

acreditamos que iria haver a necessária mudança de dogma e paradigma, em que será a profissão 
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 também a regular o ensino e não apenas o contrário, como se tem verificado nos últimos anos, e com os 

óbvios desencontros com a realidade profissional que tiveram lugar nos últimos anos. 

Como, tal e relativamente às designações profissionais, cremos que o consenso é alargado para as 

profissões de Radioterapeuta e para Técnico Superior de Medicina Nuclear, apesar de, tal como 

vós, não privilegiarmos a designação de “Técnico”, pois na realidade profissional acaba por ser 

depreciativa e remetendo para um passado inqualificado. Quanto à designação de Imagiologista Clínico, 

para os antigos profissionais de Técnico de Radiologia, dadas as circunstâncias actuais e as adaptações 

para as restantes profissões (por exemplo: Analista, Biotapologista, Dietista, Cardiopneumologista, etc), 

consideramos que seria mais adequada a nossa primeira proposta de “Radiologista”, uma vez que 

este termo não é profissionalmente adotado por ninguém no nosso país (os médicos desta área são 

especialistas em radiodiagnóstico e não radiologistas).   

Estes são os principais pontos por nós defendidos. Dada a importância deste assunto, e por poder ser 

difícil de descrever num simples ofício, deixo a minha disponibilidade para esclarecimentos adicionais 

por via de uma reunião presencial, preferencialmente na região Norte. 

Aproveito para reiterar o convite a V. Exa a estar presente (ou alguém por si representado) no I Simpósio 

da APIMR, a decorrer em 29 de Abril em São Brás de Alportel, onde poderá ter oportunidade de falar 

sobre todas estas questões aos participantes. 

Sem mais assunto de momento 

 

O Presidente, 

 

 

 

(Manuel Duarte Lobo, Presidente da APIMR) 

                Sócio fundador APIMR, BSc, Msc 


